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Preliminarmente, faz-se oportuno frisar que os documentos juntados as fls.430-432, smj.,
esclarecem a problematica suscitada pela Comisséo Técnica Contabil, as fls. 396-397 (item3),
no tocante a possibilidade de a empresa FRANCISCO SEBASTIAO DE ARAUJO
(FASICO) participar ou ndo do certame licitatorio em questao.

Nesse sentido, o teor do 81°, art. 17, LC 123/2006, que trata o servigo de vigilancia e,
também, o de limpezal/conservagdo como excecdo aregra, torna-se bastante elucidativo.

Com relagdo a analise empreendida na planilha de custo e formagdo de pregos apresentada
pela empresa RBW DO BRASIL TERCEIRIZACAO LTDA., acostada as fls. 425-428, esta
SEGEC ressalta os seguintes pontos:

1. No Submodulo 2.3 -Beneficios Mensais e Diarios: ndo foram cotados os valores
previstos nas clausulas décima oitava e décima nona, da Convencdo Coletiva de
Trabalho 2019/2020 (Registro no MTE: RN000021/2019);

2. No Quadro-Resumo do Mdédulo 2 — Encargos e Beneficios anuais, mensais e
diarios: neste quadro devem constar apenas valores ja calculados nos itens anteriores.
Trata-se tdo-somente de uma consolidacéo de custos ja cotados;

3. No Mddulo 3: Provisdo para Rescisdo: constatou-se uma diversidade de
inconsisténcias nas memarias de célculos constantes da planilha em comento. A esse
respeito, cabem os esclarecimentos a seguir:

* Multado FGTSdo aviso-prévio indenizado

Corresponde ao valor damultado FGTS indenizado (40%) + contribuicdo social SFGTS
(10%), que incide sobre aaliquotado FGTS (8%) aplicado sobre o custo de referéncia do

aviso-prévio indenizado.

e Aviso-Prévio trabalhado

Quando o empregado € comunicado (aviso-prévio) da futura rescisdo, denomina-se aviso-
prévio trabalhado e, portanto, com relacdo a esse periodo, sdo pagos normalmente os salarios
e sobre esses incidem as contribuicdes previdenciérias. 85 CAPITULO VI — COMPOSICAO
DA PLANILHA DE CUSTO E FORMACAO DE PRECO

JURISPRUDENCIA — TCU 9.2.2. supressio do percentual de 1,94 % da Planilha de Custos
dos Servicos Contratados, referente ao Aviso-Prévio Trabalhado, tendo em vista que os
referidos custos consideram-se integralmente pagos no primeiro ano do Contrato, devendo
ser zerado nos anos subsequentes, nos termos do célculo demonstrado quando da apreciacéo
do Acdrdao TCU n° 1904/2007 — Plenario; (Acérdao 3.006/2010 — Plenério)

* Multado FGTSdo aviso-prévio trabalhado



Esse campo corresponde ao valor da multa do FGTS trabalhado (40%) + contribuicdo social s
/FGTS (10%), que incide sobre a aliquota do FGTS (8%) aplicado sobre o custo de referéncia
do aviso-previo trabalhado.

Fundamentacdo Legal — Art. 18 § 1° da Le n° 8.036/90 com redacdo dada pela Lei n°
9.491/97.

* Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o Aviso Preévio Trabalhado

Diz respeito ao percentual do total do Submodulo 2.2-Encargos Previdenciarios(Gps),
Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS e Outras Contribuic¢des) o qual deve
incidir sobre o valor do Aviso Prévio Trabal hado.

* Multado FGTSe contribuicdo social sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Este percentual deve, também, incidir sobre o valor do Aviso Prévio Trabal ho.

4. No Submaddulo 4.1 - Auséncias Legais. percebe-se claramente que a empresa cotou 0
mesmo percentual para todos os custos que integram este submoédulo, deixando
implicito que todos os custos de naturezas téo distintas tém o mesmo peso. Por
exemplo: férias, que tém os periodos de aquisi¢éo e gozo definidos em lei, possuem o
mesmo custo de "auséncia por acidente de trabalho", que é totalmente imprevisivel.

5. No Submdédulo 4.2 — Intrajornada: a jornada de trabalho prevista para o servico em
guestdo é incompativel com este custo.

6. No Quadro-Resumo do Médulo 4 — Custo de Reposicédo do Profissional Ausente:
neste quadro devem constar apenas valores ja calculados nos itens anteriores, tratando-
se tdo-somente de uma consolidac&o de custos ja cotados;

7. No Médulo 5 — Insumos Diver sos. nesse aspecto, vale ressaltar que os materials seréo
fornecidos pelo contratante. Destacando-se ainda o fato do custo previsto para
depreciacdo, além de ndo possuir a respectiva memoria de calculo, inviabiliza a
deteccdo de quais insumos sofrer&o depreciagao.

E o0 que temos a informar.
Ao NL para fins de conhecimento e dar continuidade ao certame.
Em 18 de dezembro de 2019.
Carlos Augusto do Nascimento Vilanova

SEGEC/COLIC/SAOF
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